
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Revitalização e adequação dos caminhos da
costeira para garantir mobilidade, segurança
e  desenvolv imento  sustentável  das
comunidades locais.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando a revitalização e adequação dos caminhos da costeira para garantir mobilidade, segurança e
desenvolvimento sustentável das comunidades locais.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação visa atender às demandas das comunidades localizadas na região costeira de
Paraty, que enfrentam dificuldades de deslocamento em razão das condições precárias dos caminhos
existentes, muitos dos quais são utilizados diariamente por moradores, estudantes, trabalhadores e
visitantes.
 
Com  o  crescimento  das  necessidades  locais  e  o  aumento  da  circulação  de  pessoas,  torna-se
fundamental a implementação de um projeto estruturado que contemple a recuperação, adequação e
manutenção desses acessos, garantindo mais segurança, mobilidade e dignidade à população.
 
O Projeto “Caminhos da Costeira” poderá promover melhorias significativas na infraestrutura local,
incluindo a construção e recuperação de pontes, requalificação de trilhas e abertura de novos caminhos
onde necessário, respeitando as características ambientais da região e valorizando as comunidades
tradicionais.
 
Além de beneficiar diretamente os moradores, a iniciativa contribuirá para o fortalecimento do turismo
sustentável e de base comunitária, ampliando o acesso a áreas de grande relevância natural e cultural
do município.
 
Dessa forma, a presente indicação busca fomentar o desenvolvimento integrado da região costeira,
aliando mobilidade, inclusão social, preservação ambiental e incentivo à economia local.
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Sala das Sessões, 19 de março de 2026. 

 
 

Eric Porto 
Vereador(a) 
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